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1. FINALIDADE  
Apresentar o Relatório de Gestão da Comissão de Ética Médica do Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM). 
 
 
2. PERÍODO DE ABRANGÊNCIA  
Anos de 2021 e 2022. 
 
 
3. MEMBROS DA COMISSÃO 
Marcelo Henrique Borges – Médico – Presidente; 
Renata Margarida Etchebehere – Médica – Secretária; 
Adriano Jander Ferreira – Médico - Membro; 
Ana Cristina Macedo Barcelos – Médica - Membro; 
Claudienne de Oliveira Almeida – Médica - Membro; 
Marco Aurélio Oliveira Marinho – Médico - Membro. 
 

4. CRONOGRAMA E PAUTAS  

A Comissão de Ética Médica é um órgão de apoio ao Conselho Regional de Medicina, 

eleita pelos médicos da Instituição e independente da Gestão do Hospital – autônoma - conforme a 

Resolução do Conselho Federal de Medicina número 2.152/ 2016. As reuniões ordinárias, conforme 

descrito no Regimento, são realizadas nas primeiras quintas-feiras de cada mês. Reuniões 

extraordinárias são realizadas sempre que há demanda. São redigidas atas de todas as reuniões e 

estas assinadas pelos membros da Comissão presentes. 

Buscando seguir as determinações do Conselho Regional de Medicina e garantir a 

proteção de dados dos envolvidos, as atas não são divulgadas ou publicadas, exceto para as pessoas 

envolvidas diretamente ou por solicitação judicial, e são mantidas sob a guarda da própria Comissão. 

Não utilizamos os meios de comunicação eletrônicos da Instituição para garantir o sigilo e a 

proteção dos dados dos médicos, pacientes ou outros indivíduos envolvidos. 

Durante o ano de 2021, em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19 e da 
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proibição de realização de reuniões presenciais, realizamos reuniões virtuais nos dias 21 de janeiro, 

27 de fevereiro, 10 de março e 26 de abril. Nos dias 26 de maio, 9 de junho, 16 de junho, 23 de 

junho, 7 de julho, 6 de agosto, 3 de setembro, primeiro de outubro, 5 de novembro e 12 de 

novembro foram realizadas reuniões presenciais. Durante o ano de 2022 as reuniões foram 

realizadas nos dias 6 de janeiro, 13 de janeiro, 20 de janeiro, 27 de janeiro, 10 de fevereiro, 17 de 

fevereiro, 3 de março, 10 de março, primeiro de abril, 5 de maio, 2 de junho, 7 de julho, 4 de agosto, 

18 de agosto, 8 de setembro, 06 de outubro, 13 de outubro, 20 de outubro, 3 de novembro e 

primeiro de dezembro. Na última reunião esse Relatório de Gestão foi discutido e aprovado. 

7. DISCUSSÕES E DELIBERAÇÕES  

Todas as reuniões realizadas nos anos de 2021 e 2022 tiveram como pauta denúncias 

envolvendo médicos ou fluxos do Hospital de Clínicas que, por determinação do Conselho Regional 

de Medicina e para a proteção de seus dados ou dos dados dos pacientes ou outros indivíduos 

envolvidos, não podem ter seus nomes ou o conteúdo das denúncias divulgados nesse Relatório. 

Sempre que necessário, médicos foram convidados ou convocados por escrito para participar e dar 

seu depoimento sobre o assunto em pauta e outros profissionais envolvidos convidados. Além de 

ouvir os envolvidos, a Comissão avalia os documentos disponíveis e, caso indicado, o (s) prontuário 

(s) do (s) paciente (s) envolvido (s) para apuração das informações. Após as apurações, conforme 

preconizado, as informações são encaminhadas para o Conselho Regional de Medicina, responsável 

pelo julgamento das denúncias e decisão de dar ou não prosseguimento na investigação. A 

Comissão de Ética tem caráter investigativo e educacional, não tendo caráter punitivo, cabendo o 

julgamento e as punições ao Conselho. 

 
 
 

RENATA MARGARIDA ETCHEBEHERE 
SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE ÉTICA MÉDICA 
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